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 Câmara Municipal de Sao Pedro da Aldeia 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Rua Hermogenes Freire da Costa, 01 Te!. (0246) 21-1525 

CIENTE 
Constou do Expediente da Sessão 	

DE 	 im , 2 
do D a_JL 	

- 	 Conceda Isenção tributaria do 
IPTU nos casos que menciona. 

A CAMAM MUZCIPAL DE 3M) PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais#  

2 

MIT. 1* Fica concedida Isenção tributAria referente ao XPTU( X 
posto Predial e Territorial Urbano) ao contribuinte Pr 
prietArio, titular de dominjo ütLi ou poeeudor de um  já 
nico Imóvel que perceber como renda mensal familiar , 

quantia izio superior ao sa11r10'21n100 vigente,não se 
çonsiderando oseventuais abonos concedidos. 

rAgrafo unico - A isenção referida neate artigo estende-se às 
taaa e às contribuições de melhoria incidentes 
sobre o 

ART. 2* 00 bonafEcios desta LEI aplicam- se somente ao Imóvel ' 

conutruido e utilizado como residência pelo contribuiu 
te o sua famftia. 

AR', 3* A isenção decorrente desta LEI se efetivarA por desp' 
cho do Prefeito Municipal ou da autoridade fazendària 
competente,, cm requerimento do interessado, no qual 
irmari o atendimento às condições doe artigos 10 e 2*, 

independentemente de verificação ou comprovação  Junto 
ao Regietro de ImAvais. 

raragrafo único - Quando comprovada a falsidade da declaração do 
contribuinte, a Fazenda Municipal promoverA de 
Oficio, o lançamento do crédito Z'ributirio, 
lm das demais cominaçaes legais aebtveis. 

AR?. 4* - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, modl 
ficando diepoeiçaes do art. 8* do Código TributArto do 
Eunicipio, 

5* Revoga 'se as dieposiçaes em contrArio. 
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Câmara Municipal de Sao Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Rua Hermogenes Freire da Costa, 01 

	 Te!, (0246) 21-1525 

.continuaçio.. 

A presente proposiçio visa conceder isençio de trÂ 
hiato (IPTU, T~ E CONTRIBUXCOES), ao contribuinte que sendo 
proprietario, titular de domínio útil ou possuidor ,  qualquer ' 

título, de um único imôvel, construido e utilizado para reoídên  
ela de sua famílias  comprovar junto á Prefeitura que aufere re 
da mensal que n&o ultrapasse um (3) sairio-mlnimo vigente. 

isenção ô dispensa legal do pagamento do tributo 
devido. Pá uma liberalidade fiscal concedida, neste caso, a ce 
tas pessoas que preenchem os requisitos na Lei. 

O contribuinte enquadrado nas edgncias legais Â 
as, pela ieonç&o, aliviado doe encargos devido & fazenda munia 
pai, suavizando a carga tributaria ji tio pesadamente incidente 
sobre os ombros do trabalhador Aldeenso. 

A medida ora proposta, reveste-se, portanto,do mais 
alto significado social, sendo de inteira justiça a sua oonoe 
não ao contribuinte de baixa renda possuidor de apenas um im6ve1 
para sua recjdrcia Eemtltar, situaçio que vira beneficiar inGn, 
roa contribuintes pobres de nossa comunidade.. 

Bala das sessões, li de outubro de 1991. 
CIENTE 

Constou do Expediente da Sessão 
Co Dia

, 
	

-Vereador- 

AP R OVADO  
2e ÚLTI 	VOTAÇÃO 1 / 	 z/JWJ4Z/.j 

de 19 CH  

------------- 

APROVADO 
la VOTAÇÃO 

Em //de 	W de 19 2L 
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